
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0162/2024

“Institui o Abril Amarelo, mês dedicado a
ações de conscientização sobre a
importância da defesa da propriedade
privada e altera o Anexo Único da Lei nº
18.531, de 2022, que ‘Consolida as leis
que instituem datas e eventos alusivos
no âmbito do Estado de Santa Catarina e
estabelece o Calendário Oficial do
Estado’, para incluir referida data
alusiva no Calendário Oficial do
Estado de Santa Catarina.”

Autor: Deputado Oscar Gutz

Relatora: Deputada Ana Campagnolo

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 0162/2024, de autoria do Deputado

Oscar Gutz, que visa instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o “Abril

Amarelo, mês dedicado a ações de conscientização sobre a importância da

defesa da propriedade privada”.

Em sua justificação, o Autor notícia que:

[...]

O projeto de lei proposto busca estabelecer o "Abril Amarelo", um
mês dedicado a ações de conscientização sobre a importância da
defesa da propriedade privada no Estado de Santa Catarina. Esta
iniciativa é crucial devido à crescente preocupação com
invasões e ocupações ilegais de propriedades privadas, que
representam uma ameaça não apenas aos direitos individuais dos
proprietários, mas também à segurança e estabilidade das
comunidades locais.

[...]
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A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 30 de

abril de 2024 e, em cumprimento aos termos do art. 130, VI, do Rialesc,

encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), na qual, na forma

regimental, fui designada à relatoria.

É o relatório.

II – VOTO

A este Colegiado incumbe analisar a admissibilidade da

proposição, à luz dos requisitos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

regimentalidade e técnica legislativa.

Inicialmente, da análise da presente proposta legislativa sob o

prisma da constitucionalidade formal, observo que não há reserva de iniciativa

sobre o tema, revelando-se legítima sua proposição por parlamentar, de acordo

com a competência geral prevista no art. 50, caput, da Constituição Estadual.

Ademais, aponto que a matéria vem estabelecida,

adequadamente, por meio de projeto de lei ordinária, visto que, conforme previsão

do art. 57 da Carta Política Estadual, não está circunscrita à lei complementar.

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente,

sobretudo à luz do estabelecido no art. 5º, XXII1, e no art. 170, II2, da Constituição

2

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

1Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
XXII - é garantido o direito de propriedade;
[...]
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da República Federativa do Brasil de 1988; e, no que atina à legalidade e à

juridicidade, não vislumbrei óbice ao prosseguimento da matéria em tela.

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I,

e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da

continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0162/2024.

Sala das Comissões,

Deputada Ana Campagnolo
Relatora

[...]
II - propriedade privada;
[...]
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